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MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO, 

REFORÇO DE BASE, GUIAS SARJETAS 

 
ENDEREÇO: Diversas vias do Bairro Jardim Pinheirinho II – 

Itaquaquecetuba-SP 

Descrição do empreendimento: A construção do empreendimento consiste 

das etapas que se seguem: 

1 OBJETO 

Execução do pavimento asfáltico, reforço da base, construção das guias e 

sarjetas, bem como as embocaduras necessárias. 

2 PRAZO 

O prazo previsto para execução e atendimento pleno de todos os serviços 

será de 180 (cento e oitenta dias corridos), conforme avaliação técnica do local e 

critérios adotados. 

3 GENERALIDADES 

Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações do 

Desenho Técnico e completados pela descrição deste Memorial. 

Durante a execução da obra, a Prefeitura do Município de Itaquaquecetuba, 

poderá apresentar desenhos complementares, os quais serão previamente 

examinados e autenticados pela Contratada. 

A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições da ABNT. 

4 SERVIÇO PRELIMINAR 

4.1 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra em local visível sem 

nenhum tipo de obstrução visual. 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 

mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da 

empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 

galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; 
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Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em 

madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações 

do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da 

empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não 

remunera as placas dos fornecedores. 

4.2 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 

13,80 M² 

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, 

com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 

m². Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses 

alocado na obra (un x mês). 

4.3 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO 

SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 

13,80 M² 

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para escritório 

e 1 sanitário completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas 

completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². Será medido por 

unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un 

x mês). 

4.4 BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO 

CONFORME EXIGÊNCIAS DA CETESB 

O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo 

o transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária 

para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em 

locais autorizados conforme exigências da CETESB. Será medido por unidade de 

banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
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5 DEMILIÇÕES 

5.1 DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO 

ASFÁLTICO,  INCLUSIVE CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO 

E DESCARREGAMENTO 

Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). O item 

remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de 

pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga 

mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; 

a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

Item aplicado onde indicado em projeto apontando a necessidade de 

readequação de pavimento, tanto no recapeamento quando no reparo de base. 

5.2 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE SARJETA OU SARJETÃO, 

INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 

QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e 

fragmentação de sarjetas ou sarjetões em concreto simples, inclusive sub-base, ou 

lastro, com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com 

caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação 

manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

Item aplicado onde indicado em projeto, prevendo a necessidade de troca ou 

correção da drenagem existente, afim de garantir o escoamento de águas pluviais 

5.3 DEMOLIÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO 

O serviço será pago por m (metro linear) de demolição executada, 

considerando-se a extensão efetiva das guias demolidas. 

O custo unitário remunera a demolição de guias de concreto tipo PMSP, 

exclusive as respectivas sarjetas. 
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 Assim como no item 5.2, aplicado onde indicado em projeto, prevendo a 

necessidade de troca ou correção da drenagem existente, afim de garantir o 

escoamento de águas pluviais 

5.4 ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, 

COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E PREPARO DO SUB-LEITO 

Após a demolição dos elementos existentes, será necessário a execução de 

abertura de caixa, para que a base a ser novamente executada no serviço de 

“REFORÇO DA BASE DO PAVIMENTO E EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

SARJETA E GUIA”, possa estar adequada para as etapas e materiais pertinentes ao 

serviço, assim como forma de regularização da base utilizou-se o item em questão. 

O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra 

necessários para a execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 

25cm; remoção até o primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 

5km, além do primeiro quilômetro, a execução do preparo do sub-leito compreendendo 

a regularização, escarificação e a compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm 

escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo reforçado 

com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entende-se por fornecimento de terra o 

material que foi escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja 

utilizado para a regularização de caixa. Será medido por área de superfície com 

abertura e preparo de caixa executado, nas dimensões especificadas em projeto, com 

profundidade variável até 25 cm (m²). 

5.5 CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE 

TRANSPORTE ATÉ 1KM 

O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de entulho removido, considerando-

se, quando diretamente associado a serviços de demolição em geral, o volume efetivo 

das peças demolidas, acrescido de um índice médio de empolamento igual a 30,00% 

(trinta por cento). 

O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, 

o carregamento mecanizado do caminhão, inclusive o tempo do referido veículo à 

disposição, assim como o transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino. 
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5.6 TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A 

PARTIR DE 1KM 

O serviço será pago por m³ x km (metro cúbico kilômetro) de entulho 

transportado, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de 

demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido de um índice 

médio de empolamento igual a 30,00% (trinta por cento). 

Considerando-se sempre a distância de transporte, dos limites da obra ao 

destino, diminuída de um quilômetro. Para efeito de orçamentação, sempre que não 

houver conhecimento prévio da distância efetiva de transporte, deverá ser estimada 

uma distância média padrão, igual a 4,00km. 

O custo unitário remunera o transporte por meio de caminhão basculante, a 

partir do primeiro quilômetro, inclusive o retorno do referido veículo vazio. 

5.7 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO 

INERTE. 

Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento 

(t). O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela 

CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado 

de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos 

legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. Conversão de acordo com a 

NBR 6120. 

Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; 

lajotas cerâmicas 1800 kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; 

tijolos sílico-calcáreos 2000 kg/m³. Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, 

cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de cimento e areia 2100 kg/m³; concreto 

simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³. Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 

6 DRENAGEM 

6.1 GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 

mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas 

pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 

20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para 
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a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento 

das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 

necessário. Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 

desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

O item será aplicado conforme previsto em projeto, afim de sanar problemas 

provenientes da ausência de drenagem superficial efetiva, seja por substituição de 

infraestrutura existente que não esteja desempenhando a função corretamente, assim 

como pela implantação de infraestrutura onde inexeste, corrigindo o escoamento de 

águas pluviais e eliminando empoçamenos, os quais podem danificar o recapeamento 

asfáltico. 

6.2 SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM 

CONCRETO COM FCK 25 MPA 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 

mão de obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os 

serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº 2, 

inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da 

superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; 

fornecimento e instalação de formas: lançamento do concreto, execução de 

acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e caimentos 

desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 

procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 

49.674 / 2005. 

A finalidade descrita no item 6.1 se aplica a esse item, conforme previsto em 

projeto. 

6.3 BASE DE BRITA GRADUADA 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada 

simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas 

laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização 

e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados 

deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 
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49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, 

nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

Item aplicado afim de fornecer base para a execução de drenagem profunda, 

conforme previsto em projeto. 

6.4 REFORMA DE BOCA DE LOBO SIMPLES E DUPLA 

O custo unitário inclui todas as despesas com material incorporado ou não, 

mão-de-obra e equipamentos de apoio para execução dos serviços. 

O serviço será pago por quantitativo (un) de serviços efetivamente executado, 

conforme indicação de projeto 

O item será aplicado conforme previsto em projeto, afim de sanar problemas 

provenientes da ausência de drenagem profunda efetiva, seja por substituição de 

infraestrutura existente que não esteja desempenhando a função corretamente, assim 

como pela implantação de infraestrutura onde inexeste, corrigindo a captação e 

condução das águas pluviais provenientes do escoamento em drenagem superficial. 

7 REFORÇO DE BASE 

7.1 BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DA 

FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA 

MÓVEL COM ATÉ 3% DE EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO, 

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS 

SERVIÇOS, CAMADA ACABADA 

O item será medido por metro cúbico (m³) de material reciclado aplicado. O 

custo unitário remunera a reciclagem dos materiais em usina móvel, a dosagem e 

preparo da mistura, a aplicação, a compactação e o acabamento. 

Não incluso o transporte do material da usina móvel até o local dos serviços. 

O item será aplicado conforme previsto em projeto, onde indicada a 

necessidade de reparo estutural da base do pavimento, assim como onde indicada a 

execução de pavimento asfáltico novo.   

7.2 CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE PMF ATÉ A DISTÂNCIA 

MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1KM E TRANSPORTE DE PMF ALÉM DO PRIMEIRO 

KM 

Estes custos unitários remuneram: 

O transporte de massa asfáltica será pago pela unidade de metro cúbico (m3) 
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para a distância de transporte até o primeiro quilômetro, através dos itens 05- 77-01, 

05-78-01, 05-79-01 e 05-80-01, que remuneram a carga, descarga e transporte até a 

distância média de ida e volta de 1Km. Para as distâncias médias de transporte além 

do primeiro quilômetro, será pago pela unidade m3XKm, através dos itens 05-77-07, 

05-78-07, 05-79-07 e 05-80-07. 

A distância média de transporte será medida entre a usina fornecedora do 

material e a obra, e estabelecida através da soma da distância de ida acrescida da 

distância de volta, dividindo-se o total por 2 (dois), com os trajetos aprovados pela 

Fiscalização. 

A quantidade do material transportado será medida no projeto 

8 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

8.1 FRESAGEM DE PAVIMENTO 

Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, 

ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). O item 

remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 

para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 4 cm de 

espessura, por meio de fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura 

mecânica rebocada mecanicamente; remoção do material fresado até 10 (dez) 

quilômetros e a varrição da pista. Remunera também o fornecimento de água 

necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

8.2 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa 

impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo 

CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; 

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. Será medido por área de 

superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto 

(m²). 

8.3 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²). O item remunera o fornecimento, posto 
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obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de 

imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de 

emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10 

quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada 

betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

8.4 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO QUENTE - CBUQ 

Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³). O item remunera o 

fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para 

a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo 

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, 

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, 

transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada 

de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

Para a execução do serviço deve ser seguida a instrução de serviço IE-03/2009 da 

SIURB/PMSP. 

Para execução de reforço da sub-base com material granular e recomposição com BGS e 

Macadame Betuminoso e camada de rolamento com aplicação de C.B.U.Q nos segmentos no 

percentual da área deteriorada, conforme detalhado abaixo: 

 

• Compactação do fundo de caixa; 

• Pintura de Impermeabilização; 

• Pintura de Ligação; 

•          Aplicação de 15,00cm de BSG 

• Aplicação de 12,00cm de Rap espumado; 

• Pintura de Ligação; 

• Recomposição da superfície com a aplicação de C.B.U.Q com 4,00cm  
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SEÇÃO 1 

C.B.U.Q. - CAMADA DE ROLAMENTO 4,00cm 

IMPRIMADURA LIGANTE - 

RAP ESPUMADO 12,00cm 

IMPRIMADURA LIGANTE - 

IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE - 

SUB-LEITO COMPACTADO 15,00cm 

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os itens mencionados na planilha orçamentária que se repetem em várias 

frentes de trabalho, foram descritos apenas uma vez, ou seja, se o descrito já tenha 

aparecido uma vez no memorial descritivo e várias vezes na planilha orçamentária a 

descrição deverá ser considerada a mesma para todas as frentes de trabalho. 

Itaquaquecetuba, 13 de fevereiro de 2026 

_____________________________ 
Eng. Rodrigo Santos do Nascimento 
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